
 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

(Processo Administrativo n° 0424004/2026) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
1. ASSUNTO 
1.1. Trata-se de justificativa para a estimativa do quantitativo dos serviços referentes ao processo de 
Contratação de Empresa de Engenharia Civil, para a execução de obras e serviços de pavimentação em vias 
rurais no Município de Dois Riachos/AL, conforme TERMO DE PROPOSTA Nº 044989/2023 
TRANSFEREGOV e CONTRATO DE REPASSE Nº 945612/2023/MIDR/CAIXA, nos termos do 
Projeto Básico e elementos instrutores fornecidos em anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida execução de obras e serviços de engenharia civil para suprir 
demanda específica – Pavimentação em vias rurais no Município de Dois Riachos/AL, conforme TERMO 
DE PROPOSTA Nº 044989/2023 TRANSFEREGOV e CONTRATO DE REPASSE Nº 
945612/2023/MIDR/CAIXA, nos termos do Projeto Básico e elementos instrutores fornecidos em 
anexos – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
 
2.2. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço e utilização 
prováveis foram devidamente definidos mediante observância as características específicas das 
necessidades da obra, adaptadas e apresentadas em relatório de composições próprias, elaboradas pelo 
responsável técnico, avista da previsão da demanda a ser atendida na execução do contrato e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente.  
  
3. SERVIÇOS 
3.1. O quantitativo e a respectiva unidade da referida contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis são: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDAQUANTIDADE 
1 Pavimentação em vias rurais no Município de Dois 

Riachos/AL, conforme TERMO DE PROPOSTA Nº 
044989/2023 TRANSFEREGOV e CONTRATO DE 
REPASSE Nº 945612/2023/MIDR/CAIXA. 

5622 Obras Civis de 
Pavimentação de 
Paralelepípedo 

1 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 
 



 

3.2. É importante destacar que o processo, em si, não poderá prescindir de elementos listados, que 
poderão apenas sofrer apenas variações atreladas à natureza do objeto classificado – “obras e serviços 
de engenharia” enquadrado na categoria de “qualidade comum”, na forma de regulamentação do art. 
20º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
Dois Riachos/AL, 24 de abril de 2026. 
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